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DENOMINA ART~RIA DE NOSSA CIDADE
DE "JULIO ANZANELLO".

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim, Es-
tado do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao dispos-
to no Artig064, Inciso V da Lei Orgânica do Município, que o Po-
der Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. lQ - ~ dada a denominaçâo de AVENIDA JULIO ANZANELLO, a uma
artéria em nossa Cidade.

Art. 2º - A artéria localiza-se na Zona Rural, sendo a mesma a
antiga Estrada para Três Arroios, iniciando no entron-
camento da estrada que vai para o Clube Caça e Tiro, até
a BR 153, direçâo Sul-Norte.

Art. 3Q - As placas indicativas conterão os seguintes dizeres:
AVENIDA JULIO ANZANELLO.

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrârio.

Art. 5Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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